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Aviso n.º 15307/2022

Sumário: Alteração ao Plano Diretor Municipal de Viseu — discussão pública.

Alteração do Plano Diretor Municipal com adequação ao Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio — Discussão Pública

Fernando de Carvalho Ruas, Presidente da Câmara Municipal de Viseu, torna público, nos 
termos e para os efeitos do disposto no artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), que a Câmara Municipal de Viseu, deliberou em reunião pública de vinte e um 
de julho de 2022, aprovar, por unanimidade, a proposta da alteração do Plano Diretor Municipal 
de Viseu, devidamente instruída com o respetivo relatório ambiental, bem como, dos demais pare-
ceres emitidos e os resultados da concertação, e submeter a mesma a discussão pública, por um 
período de 45 dias úteis.

O período de discussão pública, terá início a partir do quinto dia útil seguinte à data da publicação 
do presente Aviso no Diário da República (Série II), para a formulação de observações, reclamações 
ou sugestões, por escrito, de todos os interessados, sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito do processo de alteração ao Plano Diretor Municipal de Viseu.

Durante o período de discussão pública, os interessados poderão consultar a documentação 
de alteração do Plano Diretor Municipal de Viseu com adequação ao Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio, no Portal Municipal em www.cm-viseu.pt ou no Atendimento Único da Câmara Municipal 
de Viseu, de segunda -feira a sexta -feira, das 9h00 às 16h00.

A apresentação de reclamações, observações, sugestões sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de alteração, deve se efetuada, por escrito 
e dirigida ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Viseu, até ao termo do referido período 
da discussão pública, em impresso próprio (ficha de participação), disponível no Portal Municipal 
ou no Atendimento Único do Município. As mesmas deves ser remetidas por correio registado para: 
Município de Viseu, Praça da República 3514 -501 Viseu, entregue diretamente no Atendimento 
Geral do Urbanismo ou enviado por correio eletrónico para urbanismo@cmviseu.pt.

Para constar e para os devidos efeitos, publica -se o presente Aviso no Diário da República 
(Série II), e outros de igual teor que serão afixados nos locais de estilo, e divulgado na comunicação 
social, no sítio da Internet da Câmara Municipal da Viseu e na plataforma colaborativa de gestão 
territorial.

21 de julho de 2022. — O Presidente da Câmara Municipal de Viseu, Dr. Fernando de Car-
valho Ruas.
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